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LEI N° 672/2005.
DE: 29 DE DEZEMBRcr-DE-··-
2005.

CAPÍTULO I~_._--
~~/lI\--.--_.--_.-~~--- __._1.?~§DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

Dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreiras e Salários da Prefeitura
Municipal de Juscímeíra IMT ~ dá
outras provídênc.ia~~'. ':'___

.__-..- ... --,..
-,

Artigo 1° - O Plano de Cargos, Carreiras e Salários da
Prefeitura Municipal de Juscimeira IMT, obedecerá as diretrizes e normas. estabelecidas nesta Lei.

.. " , .. 4tP" •• _

, . Artigo 2° - O Plano de Cargos;' CarreÍriis 'C'Salários da
Prefeitura Municipal de JuscimeiralMT, objetiva a valorização, profissionalização de: Servidor, bem
como a maior eficiência e continuidade da ação administrativa, mediante:

_-'"

I - Adoção do princípio do mérito para ingresso e desenvolvimento na carreira;

II - Estabelecimento, em caráter si~t,e~4tico. ~ .I?~r{n~~nte, de programas de
~.:' capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores .. . ',

. ' -.-----.------.--..-.-..--..-..-..--.--..-.---.-.....-....·-_····--_·-··--·_..·_···-CAPÍTULO·Ü-

.",", DOS CONCEITOS.ti. '~-- _
._---_._---------

Artigo 3° - A Estrutura dos Planos de Cargos, Carreiras e
Salários da Prefeitura Municipal de Juscimeira IMT conterá essencialmente, os seguintes elementos
básicos:

.. 'o .,.

I - SERVIDOR PÚBLICO: Pessoa a serviço da Prefeitura Municipal de
Juscimeíra IMT, contratado sob o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de
Juscimeíra /MT, "ESTATUT)..ruO" sob a direção e disciplina da Prefeitura Municipal, mediante
salários eremuneração;

II - CARGO: Conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um Servidor
da Prefeitura Municipal de Jüsclmelrall'v1T; regido pelo Estatuto do Servidor Público; "

III - CLASSE: É o conjunto de cargos da mesma natureza funcional e semelhante
quanto aos graus de complexidade e responsabilidade;
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lV - CARREIRA: É o conjunto de classes da mesma natureza funcional
hierarquizadas segundo o grau ele escolaridade, responsabilidade e complexidade a elas inerentes, para
desenvolvimento nas classes elos cargos que a interligam;

V - CATEGORIA FUNCIONAL: É o conjunto de carreiras agrupadas pela
natureza das atividades e pelo ~71"aude c~nhecimento exigível para o seu desempenho;

VI - REFERENCIA: E o nível de vencimento e salário base, fixado, para o cargo
ocupado pelo Servidor na classe;

VII - VENCIMENTOS: é a retribuição básica fixada em Lei, paga mensalmente ao
Servidor público pelo exercício de cargo correspondente;

VIII - REMUNERAÇÃO: É o valor correspondente ao vencimento acrescido das
vantagens funcionais incorporadas ou não percebido pelo Servidor;

IX - NíVEL: Agrupamento de categorias funcionais segundo os critérios de
complexidade, responsabilidade e similaridade funcional nesta ordem.

CAPÍTULO III

DO SERVIDOR

SEÇÃO I
DO PROCESSO SELETIVO

Artigo 4° - O ingresso nas categorias funcionais, será
mediante Concurso Público de provas ou de provas e títulos.

Artigo SO - Os concursos públicos reger-se-ão por editais
que estabelecerão, em função na natureza da categoria funcional, a sua modalidade, as condições e
requisitos para o provimento, o tipo e conteúdo e as categorias dos títulos, os critérios de julgamento,
habilitação e classificação.

. _. ~.
_. ._ _ _ _ __ • • ....••• _._._ u _~ •• ·_ .. •• - --.--- -------- ------- .. - - -.-

SEÇÃO II
DAADMISSÃO

...... _..__ _ _ _•• .._ _ .._ __ ._ _..__ "_. .._ .. ._ •• ..__ ._ __ •__ _ __ ._. ._. M_ _ _. ._•••_ _._ • .

Artigo 6° - O ingresso nas categorias constantes dos grupos
que compõe o presente plano será feita de acordo com as exigências da categoria funcional, contidas
nas respectivas descrições, mediante nomeação definido no Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Juscimeira IMT e condicionado a existência de vaga no Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Juscimeira IMT.

Artigo 7° - A admissão será feita na referência inicial do
nível correspondente à categoria funcional a ser preenchida.
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SEÇÃO III
.____ . .__ .._.____~~..~o~~A çÃq .__.._.__.__.._.___ _____._..

Artigo 8° - A nomeação far-se-á :

I _ Em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado ele carreira para os
aprovados em Concurso Público.

II - Em comissão para cargos comissionados, de livre exoneração.

III - Em caráter especial, por tempo determinado para atender excepcional interesse

público.
------.-.------- - --- -.--.-.---"--'-'C'API"TULOiv -- ---.---.---- -- - -----.- ..-.-- ..

-DOAYANÇO FUNCIONAL_. . .__..__ ._.__.__.._. _

Artigo 9° - O Servidor Público Municipal avançará na
carreira após ter cumprido um dos critérios seguintes:

I _ Anualmente após ter sido submetido a comissão de avaliação de desempenho, e
obter um aproveitamento de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos pontos apurados através da
avaliação de desempenho.

II _ Por qualificação através de realização de curso de aperfeiçoamento na área de
atuação tendo como correlação 01 (uma) referência a cada somatória de 80 (oitenta) horas/curso.

Parágrafo Único - O Servidor só poderá avançar, no máximo 02 (duas) referências ano, e
terá duração dos cursos de aperfeiçoamento de (03) Três anos, a contar da conclusão do curso, o
colaborador que por desvio de função por mais de (05) cinco anos, incorporará a nova função .

....._- ..-- - -.. -·-····---··-···-------·--·--··--·-··S-E-ÇÃÓ-:I--···-----·-·········---·--·-····-·-·-··-·----··-·.-.------.-.- - ..

. ._. .__.__ __~_~..A~_~LIAÇ_ÃO DE DESE~~~!i!~~º- .._ _.__._ - ---..--.

Artigo 10 - A avaliação de desempenho é o processo que
tem por finalidade aferir objetivamente o resultado do trabalho efetivo dos Servidores.

Artigo 11- A avaliação de desempenho exigirá o rigoroso

cumprimento das seguintes etapas:

I _ Pré-Desempenho: Nesta fase são estabelecidos os critérios ele aferição e o
acompanhamento dos objetivos, tarefas ou atividades, de forma a assegurar que o Servidor tenha pleno
e completo conhecimento da expectativa da chefia em relação ao trabalho a ser realizado;
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II - Desempenho: Nesta fase, a chefia imediata fará o acompanhamento do

desempenho do Servidor, registrando os fatos mais significativos que estejam ocorrendo;

III - Pós-Desempenho: Nesta fase, a chefia imediata e os Servidores devem
formalizar o resultado final da avaliação, aferindo o que foi realizado em comparação ao estabelecido
na-fase pré-desempenho.

§ 1°: Todas as fases da avaliação de desempenho devem ser registradas por escrito,
sempre com a participação da chefia e do Servidor.

§ 2°: Os Servidores que tenham serviços em mais de uma unidade administrativa,
serão avaliados por todas as chefias as quais estiveram vinculadas, cumpridas as três fases da avaliação
de desempenho, referidas no "caput" deste artigo.

Artigo 12 - O Poder executivo, através de Decreto, para fiel
execução desta Lei, regulamentará os procedimentos da avaliação de desempenho estabelecendo o
método de aplicação e os critérios a serem considerados, a fim de atender às necessidades específicas
de cada área de atuação da Administração Municipal.
--_._ __ __ _ _ _ __ _ .._ _ __ _._ .._--_._._ _ - _-----:::---_._-------_ .._._._---_.__ _-_._--_._ _ _._-----_ __ ..- ..

SEÇÃO II
.__ . . ___._ _I.?_~_q.º~!:.~!.ICAÇÃOPROFISSIO_N~L_. ._._ ._..__.____.___.

Artigo 13 - A qualificação profissional dos Servidores deverá
resultar em programas ele formação inicial, de aperfeiçoamento e de especialização, compatíveis com a
natureza e as exigências das respectivas carreiras, de sua habilitação e aptidão, tendo por objetivo:

I - Na formação inicial, a preparação para o exercício das atribuições dos cargos
iniciais das carreiras técnicas e habilidades adequadas;

II - No aperfeiçoamento, a habilitação para o desempenho eficiente das atribuições
inerentes à sua classe atual, assim como aquelas correspondentes à imediatamente superior;

III - Na especialização, a preparação para o exercício de funções de natureza técnica,
de direção e assessoramento.

Parágrafo Único: O Poder Executivo regulamentará,
através de Decreto, os procedimentos necessários à qualificação profissional, de modo a proporcionar a
todos os Servidores sem exceção, acesso a mesma.

CAPITULO V
DO INCENTIVOS

Artigo 14 - Os servidores da Prefeitura Municipal de
Juscimeira que, se encontrarem em cursos de habilitação em 3° grau ou de pós-graduação
(especialização, mestrado e doutorado), será concedido os benefícios abaixo, como incentivo à

/

qualificação profissional:
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§ 10 - o servidor que não for aprovado semestral ou anualmente perderá
automaticamente o benefício.

§ 2° - Para efeito do dispositivo no Caput do artigo, enquanto os servidores
estiverem freqüentando os cursos nele mencionados, será concedido em seus vencimentos as
seguintes percentagens:

a) - de 25% (vinte e cinco por cento), aos servidores que perceberam
vencimentos brutos mensais até R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) - de 25% (vinte e cinco por cento), aos servidores que perceberam
vencimentos brutos mensais de R$ 501,00 (quinhentos reais e um centavo)
a R$ 700, 00 (setecentos reais);

c) - de 20% (vinte por cento), aos servidores que perceberam vencimentos
brutos mensais acima de R$ 700,00 (setecentos reais),

§ 30 - O. beneficio estabelecido neste artigo será concedido apenas uma vez
para a realização de 01 graduação ou especialização, vedada a concessão do benefício à servidor já
contemplado com outro beneficio e incentivo à qualificação profissional a nível 30 grau.

Artigo 15 - Os servidores municipais que concluírem
cursos de pós-graduação será assegurado um reajuste como forma de incentivo, respeitando °percentual abaixo:

I. Especialização, correspondente a 10% sobre o salário base do profissional;
II, Mestrado, correspondente a 20% sobre o salário base do profissional;
III. Doutorado, correspondente a 30% sobre o salário base do profissional.

I - Cargo Comissionado

II - Função Gratificada

III - Serviços Elementares

IV - Serviços Auxiliares

v - Serviços Administrativos

VI Técnicos Profissionalizantes e de Nível Médio
VII - Técnicos eleNível Superior "
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Artigo 17 - Os Cargos de Provimento em Comissão são
formados por Cargos Comissionados (CC) e Função Gratificada (FG).

Artigo 18 Ficam Criado os seguintes Cargos de
Provimento em Comissão, e Efetivo da Administração Centralizada do Executivo Municipal de
Juscimeira - MT, com especificações correspondentes ao anexo r e II da Presente:Secretaria de
Economia e Finanças, Secretaria de Administração, Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio
Ambiente, Secretaria de Infra-Estrutura, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Educação, Secretaria Municipal Promoção e Ação Social, Secretaria Municipal de Turismo, Secretaria
Municipal de Esportes, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Urbano, Chefe de Gabinete,
Assessor Jurídico, Diretor de Assessoramento, Diretor de Departamento de Compras, Diretor
Departamento de Economia e Finanças, Diretor de Departamento de Arrecadação e Pagamento,
Tesoureiro Municipal, Diretor de Departamento Administrativo, Gerente de Recursos Humanos,
Diretor de Departamento de Programa e Projetos e Abastecimento, Diretor de Departamento
Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, Diretor de Departamento de Rodovia e Obras Públicas,
Diretor de Departamento de Urbanização, Diretor de Departamento de Patrimônio, Diretor de
Departamento de Energia, Diretor de Departamento de Saúde, Coordenador de Saúde, Diretor de
Departamento de Administração Escolar, Diretor de Departamento Transito, Diretor de Departamento
Promoção Social, Diretor de' Departamento de Administração Social, Gerente de Operações Turísticas,
Encarregado de Almoxarifado, Diretor de Departamento de Água e Esgoto, Diretor das Escolas
Municipal, Diretor de Departamento de Promoção e Eventos Educacional, Diretor de Departamento de •
Organização de Jogos Estudantis e Programa de Esportes, Diretor de Futebol Amador, Diretor de
Departamento de Junta Militar, Diretor de Departamento de Identificação, Encarregado Emissão de
CTPS, Assistente de Contabilidade, Técnico em Contabilidade, Motorista de Veículos Pequenos,
Motorista de Veículos Grandes, Motorista de Transportes Escolar, Motorista de Ambulância, Operador
de Maquinas Leves, Operador de Esteira, Operador de Pá Carregadeira, Operador de Patrol,
Recepcionista.

Artigo 19 - Ficam transpostos os Cargos de Provimento
em Comissão e Efetivo referente ao anexo I e II abaixo, recebendo nova denominação conforme
segue:

Nova Denominação
Denominação Antiga
Secretório Municipal de Economia e Finanças Secretário tv unicipal de Economia e Finanças
Secretário de Administração Secretário d Administração
Secretário de Educação Secretário d Educação
Secretário de Saúde Secretário d Saúde
Secretário de Promoção Assistência e Ação Social Secretário d Promoção Assistência e A_fãoSocial-Secretário de Infra-Estrutura Secretário d Infra-Estrutura
Secretario de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente Secretario d Desenvolvimento A__grárioe Meio Ambiente
Secretário Municipal de Esportes e Lazer Secretário ~ unicipal de Esportes e Lazer
Secretário Municipal Dês. Social Urbanismo Secretário ~ unicipal Dês. Social Urbanismo
Assessor Jurídico Assessor Ju_!ídico
Secretário de Turismo Secretário d Turismo
Chefe de gabinete Chefe de_g_<1 inete
Diretor Assessoramento Diretor As~ ssoramento "'DT~etor Dep de Compras Diretor Dep ~e Compras
Diretor D~ Economia e Finanças Diretor D<:E_Economia e Finanças
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.TV . r.: ,..lO':

_4~ '_w ~''L'' _w

_"5""'"_'''''Tesoureiro Munic!pal
Tesoureiro 1 unic!Q_alDiretor D~ de Recursos Humanos
Gerente deI ecursos HumanosDiretor D~ Administrativo
Diretor Dep IAdministrativoDiretor Dep Programa e Prqietos e Abastecimento
Diretor Dep !Programa e ProJetos e AbastecimentoDiretor Dep Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente
Diretor Dep Desenvolvimento Agrário e Meio AmbienteDiretor Dep Rodovias e Obras Públicas
Diretor Der. Rodovias e Obras PúblicasDiretor Dep de Urbnnização
Diretor Dep e UrbanizaçãoDiretor Dep Património
Diretor Dep PatrimónioCoordenador de Saúde
Coordenado de SaúdeDiretor Departamento de~gia
Diretor Dep: rtamento de EnergiaDirctor D~nrtamento de Saúde
Diretor Dep: rtamento de SaúdeDiretor Dep Administn!Ção Escolar
Diretor Dep !Administração EscolarDiretor Der Trânsito
Diretor Dep JrânsitoDirctor Dep Prom~ção Social
Diretor Dep Promoção Social

-Direror Dep Administração Social
DiretorD~ k\,dministração SocialGerente de Operações Turísticas
Gerente de ( )perações Turísticas" Encarregado de Almoxal'ifado
Encarregadc de AlmoxarifadoDiretor Dep Água e Esgoto
Díretor DeE_I6gua e E~otoDiretores das Escolas Municipnis
Diretores da . Escolas MunicipaisDiretor Dep Promo~ão e Eventos Educacional
Diretor Dt::pProm~ão e Eventos EducacionalDiretor Dep Organização d~ Jogos Estudantil e Promoção tniratos Dep ~rganiZé!Ç_ãode Jogos Estudantil e Pl'om~ão c Ev entosDiretor Deprutcbol Amador
Diretor D~ Futebol AmadorDiretor Dep de.Iunta clcS~~oMilitar
Diretor D~ ~e Junta de Serviço Militar
Diretor Dep De fdentiticação
Encarregadc de Emissão de CTPS
Assistente d Contabilidade
Técnico em j:ontabilidadeMotorista
Motorista de Veículos Pequenos
Motorista de Veículos Grande

-_.~--

Motorista de Transportes Escolar
Motorista de AmbulânciaO_j)_eradorde Má.9_uinas
O_Qcl'adorde Máquinas Leves
O_j)_eradorde Esteira
Operador de Pá Carr~adeira
Operador de PatrolTelefonista
Recepcionis a

Artigo 20 - O Quadro de Cargos em Comissão, e Efetivr,
da Administração Centralizada cio Executivo Municipal de Juscimeira IMT, passa a ter sua composição
e especificações conforme o anexo I e II da presente.

Artigo 21 - ficam extintos no Quadro de Provimento Efetívoda Prefeitura Municipal de Juscimeira MT , o seguinte cargo: Telefonista.

Parágrafo Único:
atribuições funcionais inseridas em outras categorias. Os cargos em extinção terão suas
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Artigo 22 - O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da
Prefeitura Municipal de Juscimeira IMT, passa a ter sua composição e especificação conforme anexo Ida presente Lei.

Artigo 23 - As escalas de salários da Prefeitura Municipal
de Juscimeira /MT, aplicáveis as Categorias Funcionais regidas por este Plano de Cargos, Carreiras e
Salários, subdividem-se conforme anexo IV A e IV B.

----------.-- ---- •• - ---- .--- ••• __ o - • --"--'" ------- ••• -cAilÍTUL.Ü-.\'ii . ... .__._.. -.._..
-..-- ...-- ...-- --- ....-- ...----.- ._.....__.__.... . __._._º-A_FUNçÃO GRATIFI CA~~ __. .. ............_. .._. ..._. ... _

Artigo 24 - A Função Gratificada é a vantagem acessória ao
salário do Servidor, não constitui emprego, é atribuído pelo exercício de Cargo de Confiança.

Parágrafo Único - Quando o Servidor do Cargo de Carreira vier ocupar Cargo
Comissionado poderá optar pelos valores integrais do CC correspondente ou os vencimentos
correspondentes mensais mais o valor da Função Gratificada conforme o anexo III, exceto quando se
tratar de cargo de Secretário Municipal.

Artigo 2S - Haverá substituição no impedimento legal e
temporário de ocupantes dos Cargos Provimento em Comissão e Função Gratificada .

..------.- -..-.-- - ·······-····..··..----------..·---C-APÍTULO-viii··---------- -- ----..-----..-.-.--- --...
DA JORNADA DE TRABALHO_.H._. __ .. .._.__ __.._ .._ _.._ .__ ._.._~"~. __ .__ ..__ . '_. .. _.__ ._ _.

Artigo 26 - Fica instituído aos Servidores Públicos da
Prefeitura Municipal de Juscimeira /MT à jornada de 06(seis) horas diárias de trabalho exercida emO 1(um) períodos .

..., Parágrafo Único: O disposto neste artigo não se aplica aos Servidores ocupantes de
cargos cujo dispositivo legal de regulamentação tenha fixado jornada diferentes da que trata o CAPUT.

Artigo 27 - Aos Servidores abrangidos pelo artigo anterior
não será devido qualquer acréscimo percentual, vantagens pecuniárias ou gratificação de qualquer
natureza, pela prestação de serviço em jornada integral de trabalho.

-------·---- ..·------·-..---..·---·..--·-----..--cAP"!ruLO IX-.----.,----------- -.-..- --.---..---- -.-..-...
--.....- -.---------............-------... DA REMUNERAÇÃO

- .... _ ..._-- ...__ .. - ..- --.._-_ ........ __ ...... ------ ---_.._----------_._ .._-------------_. __..._ ..._---_ .._--_._-"'-"

r , • Artigo 28 - A remuneração será composta de salário.
Paragrafo UOlCO: O valor da remuneração dos Servidores municipais, será corrigidosempre na mesma data e nos mesmos percentuais.

8



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Mqnicipal

Jusclmelra
PARA TODOS
ADM- 2005/2008

Artigo 29 - O Servidor fará jus ao salário correspondente
do seu enquadramento na tabela salarial.

Artigo 30 - Além do salário poderão ser pagos ao Servidor
as seguintes vantagens:

I - Indenizaçõcs
II - Grati ficações
III - Adicionais

Artigo 31 - Constituem indenizações ao Servidor:

I - Diár-ias
II- Auxílio transporte

Parágrafo Único: As indenizações não se incorporam ao salário para qualquer efeito.

Artigo 32 - O Servidor, que a serviço se afastar da sede, para
outro ponto do Território Mato-grossense e de outras unidades da Federação, fará jus a passagens e
diárias para cobrir as despesas de pousada, alimentação, locomoção, urbana ou rural.

Parágrafo Único: A diária será concedida por dia de
afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede.

Artigo 33 - O Servidor que receber diárias, e não se afastar
da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente no prazo de OS(cinco) dias.

Parágrafo Único: Na hipótese do Servidor retornar à sede em prazo menor do
que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, em igual prazo.

~ Artigo 34 - Conceder-se-á auxílio transporte aos Servidores,
em forma de Vale Transporte, conforme disciplina a Lei Específica.

Artigo 35 - Além do salário e das indenízações, previstas
neste ato serão deferidas ao Servidor as seguintes gratificações e adicionais:

I - Gratificações Natalinas

II - Serviços Extraordinários

III - Adicional Notumo

IV - Adicional de Férias

v - Anuênio

9
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Artigo 36 - A gratificação natalina corr:sponde a ~/~2(um
doze avos) de remuneração que o Servidor fizer jus no mês de dezembro, por mes de excrcrcro no
respecti vo ano.

integra1.
Pa rágrafo Único: A fração igualou superior a 15(quinze) dias será considerada como mês

Artigo 37 - A gratificação natalina será paga até o dia
20(vinte) do mês de dezembro de cada ano.

acordo com a legislação pertinente.
Artigo 38 - O serviço extraordinário será remunerado de

Artigo 39 - O serviço noturno prestado em horário
compreendido entre 22(vinte e duas) horas de um dia e 05(cinco) horas do dia seguinte será
remunerada de acordo com a legislação pertinente.

. . Artigo 40 - Será pago ao Servidor, por ocasião das férias,
um adicional de 1/3(um terço) da remuneração correspondente ao período de férias.

. . Artigo 41 - O servidor fará jus a 2 % (dois por cento) dos
seus vencimentos mensais para cada ano de serviço na Prefeitura Municipal de Juscimeira MI.

acordo com o Anexo IV e IV A. Artigo 42 - O salário mensal devido ao Servidor será pago de

. -. - Artigo 43 - Os vencimentos mensaiscomissao ficam fixados nos valores constantes do Anexo rn desta Lei. dos cargos em

la
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.~~._. __ w~._.•..••• .••••....••._•._ •.•..,...•••~••••- •••.••••••..,_ .•••.••. ~•• .••.._. .• •••_._._~ ..• , .• .__ '.H ••••__ • _._ •••_,.._••_ ••• _. __ ._. •__ ._

CAPITULO X
...... - - -..__._ - _-_.................................._.._..}?!.~.~__;_~ISPC!-ªIÇÓES GERAIS _..___..___ _ _.._ _ _

Artigo 44 - Ficam criados todos os Órgãos Componentes da
Organização Básica da Prefeitura, mencionados nesta Lei, os quais serão instalados de acordo com as
necessidades e conveniência da Administração.

Artigo 45 - O Prefeito baixará em 120 (cento e vinte) dias oregulamento interno da Prefeitura do qual constarão:

I. Atribuições específicas comuns dos servidores.

n. Normas de trabalho que pela sua própria natureza não devem constituirobjeto de disposição em separado;

III. Outras disposições julgadas necessárias;

Artigo 46 - O presente Plano de Cargos, Carreiras e Salários,
não modifica o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, sua implementação ou qualquer outrodecorrente.

Parágrafo Único: Para adequação do limite constitucional
com gasto de pessoal, iniciara a adequação com cargo comissionado, (Secretários, Diretor) econtratados.

Artigo 47 - A nomeação e exoneração para os cargos de
Provimento em Comissão é de designação em confiança do Prefeito Municipal de Juscimeira IMT.

Artigo 48 - Os cargos criados por essa Lei com as
respectivas quantidades, constantes no anexo, serão preenchidos de acordo com a possibilidade
financeira e necessidade do Executivo Municipal não aplicada a criação em Lei de no imediato
preenchimento dos mesmos.

Artigo 49 - A designação para Função Gratificada será feita
em confiança do respectivo Secretário Municipal, com prévia anuência do Executivo Municipal.

Artigo 50 - Os profissionais da Educação, terão planos de
cargos, remuneração e salários próprios conforme exigência de Lei.

Artigo 51 - O Regime Jurídico da Prefeitura Municipal deJuscirneira IMT é o "ESTA TUT ÁRIO".

Artigo 52- As despesas resultantes de aplicação deste atoocorrerão à conta das dotações do orçamento.

II



Estado de Mato Grosso
Prefeitur~ :Ml{nicipal .

Jusclmelra

III, IV , IV B. Artigo 53 ~São partes integrantes desta Lei os Anexos I, II,

. . Artigo 54 - Os demais atas necessários à operacionalização, _ ...
complementação, regularização e dinamização, do presente plano será efetivada POtíliHê ...,do-PréféITO
Municipal,obedecidos os preceitos legais.

. "

m vigor a partir de 01 de Julho de
~.

Artigo 5S
2006, revogadas as disposições em contrário.

;- . . -~- •• - - f- -- . _ .... _ ...".... " ~.
!~ ';' ~ ~~"Ir ,..' ~i( .;~ ~. "

unicipal de Juscin1~r~-=-M'f;-:aós29Gabinete do Prefeito
(Vinte e Nove) dias do mês de Dezembro de 2005.

II II , I',

, __.,:.,. a' .-;:-."-

. 't. ,f· ...-.., ,..,
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ANEXO I

QUADRO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETlVO

Grupo Denominação Referencia Escolaridade N° de
Ex!g_ida Vagas

Agente de Saúde 01 1° Grau Incompleto 49
Braçal 01 Alfabetizado 02

Serviços Jardineiro 01 10Grau Completo 02
Elementares Mensageiro 01 Alfabetizado 02

Merendeira 01 Alfabetizado 20
Serviços Gerais 01 - Alfabetizado 102
Vigia 01 Alfabetizado 25
Auxiliar de Administração 20 10Grau Completo 30

Serviços Auxiliar de Consultório Dentário 16 10Grau Completo 02
Auxiliares e Auxiliar de Enfermagem 30 10Grau Completo 15

Administrativo Auxiliar de Laboratório 10 10Grau Completo 02
Pedreiro 23 . Alfabetizado 01
Recepcionista 23 10Grau Co~_QJeto 08
Agente de Administração 30 2° Grau Completo 20
Auxiliar de Manutenção 10 10Grau Completo 05
Desenhista 15 20 Grau Completo 01
Fiscal de Obras 30 2° Grau Completo 03

Serviços Fiscal de Postura 30 20 Grau Completo 02
Nível Médio de Fiscal de Tributos 30 2° Grau Completo 03
Profissionalizante Fiscal Sanitário 30 2° Grau Completo 02

Monitora de Turismo 30 2° Grau Completo 02
Técnico de Enfermagem 50 2° Grau Específico 02
Técnico em Edificações 35 2° Grau Completo 01

"
Técnico em Higiene Dentaria 25 2° Grau Específico 01
Técnico em Contabilidade 43 Superior 02

Administrador 20 Superior 01
Advogado 48 Superior 01
Assistente Social 13 Superior 02
Bioquímico 30 Superior 02
Contador 02 Superior 01

Serviços de Economista 40 Superior 01
Nível Enfermeira 22 Superior 03

Superior Engenheiro Civil 22 -Superior 01
Fisioterapeuta 22 Superior 02
Fonoaudiólogo 30 Superior 01
Médico 76 Superior 04
Odontólogo 10 Superior

,
02

Psicólogo 22 Superior 01
Gerente de Recursos Humanos 30 Superior 01
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Superior 01
Operador de Maquinas Leves 39 Alfabetizado 01
Operador de Esteira 56 Alfabetizado 01
Operador de Pá Carregadeira 56 Alfabetizado 02

Serviços de Operador de Patrol 56 Alfabetizado 02
Nível Motorista de Veículos Pequenos 46 10 Grau Completo 04

Especifico Motorista de Veículos Grandes 55 10 Grau Completo 02
Motorista de Transportes Escolar 59 10 Grau Completo 03
Motorista de Ambulância 59 10 Grau Completo 06
Oficial de Manutenção (Mecânico) 71 10 Grau Completo 05

ANEXO II
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO SIMBOLO QUANT.
Secretaria Municipal de Economia e CC-l 01
Finan_ças
Secretaria de Administração CC-l 01
Secretaria de Educação CC-l 01
Secretaria de Saúde CC-l 01
Secretaria de Promoção e Assist e Ação CC-l 01
Social
Secretaria de Infra-Estrutura CC-l 01
Secretaria de Desenv. Agrário e Meio CC-l 01
Ambiente
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer CC-l 01

~ Secretaria Municipal Desenv. Social e CC-l 01
Urbanismo
Assessor Jurídico CC-l 01
Secretario de Turismo CC-l 01
Chefe de Gabinete CC-l 01
Diretor de Assessoramento CC-4 01
Diretor de Dep. De Compras CC-l 01
Diretor de Dep. De Economia e Finanças CC-2 01
Diretor de Dep. De Arrecadação e CC~3 01
Pagamento
Tesoureiro Municipal CC-l 01
Diretor de Dep. De Recursos Humanos CC-2 ! 01
Diretor De!2.Administrativo CC-3 01
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Diretor Dep Desenv Agrário e Meio CC-4 01Ambiente
Diretor Dep Rodovias e Obras Públicas CC-4 01Diretor DeE de Urbanização CC-4 01Diretor De_BPatrimônio CC-3 01Coordenador de Saúde CC-3 01Diretor Dq>illtamento de Energia CC-3 01Diretor Departamento de Saúde CC-4 01Diretor Dep Administração Escolar CC-4 01Diretor DeQartamento de Transito CC-3 01" Diretor De_]?PromoSão Social CC-3 01Diretor Dep Administração Social CC-3 01Gerentes de O_perasões Turísticas CC-3 01Encarregado de Almoxarifado CC-4 01Diretor Dep de Agua e Esgoto CC-3 01Diretor das Escolas Municipais FG 04Diretor Dep Promoção e Eventos CC-4 01Educacional
Diretor Dep Org de Jogas Estudantil e CC-4 02Prom e Eventos
Diretor de Futebol Amador CC-3 01Diretor Dep de Junta de Serv~ço Militar CC-3 01Diretor Dep. Identificação CC-2 01Encarregado de Emissão de CPTS CC-3 01
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ANEXO III

VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO

500,00

CC-l 1.190,00

CC-2 1.000,00

CC-3 800,00

CC-4 500,00

FG

i
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C L A S S E s

SERViÇOS ELEMENTARES SERViÇOS ELEMENTARES SERViÇOS ELEMENTARES
1° GRAÚ INCOMPLETO 2° GRAÚ COMPLETO SUPERIOR COMPLETO

N í ve j 5 A B C O E F G H A B C O E F G H A B C O E F G H
R 1 sso.oo 350.50 371.!2 :la.'. 3S3.93 405.75 "7.52 430.48 541.00 557,2J 573.95 591,17 &.e.VO 821.17 "5.Sa 655.50 7fH.2.c 7".~ &l7.60 !l1,tl 856.7. U2.'V lI0II.96 8le,23

E 2 3060.50 371.32 352.(5 393.93 'OS.75 417,92 "30,éS «3.37 5S7,2J S73,Q5 sel.17 eoe.so 1127.17 ""5.80 ee5.:16 .45.32 7.... oe 807.60 ~1"3 t56,7e 802.<9 108.96 i:I6,23 -,32

F 3 l11,32 3e.2.<5 393,93 "05.75 417.82 430,-4e «3.37 4se .e 7 573.95 S91.17 605.110 1127.17 6<5.15 065.36 US.32 705.aa 107.60 63U3 esE.7. ru."9 ~.!i6 t3E,23 _.32 893,25

E .: ><2.45 39:!.~3 405.75 417.92 OO,.e 443.~7 .se .• 7 470.37 'S1.17 Ooe.IO .21.17 ... 5,f1a 665,36 ae5.32 705.aa 727.06 131.23 a56.7a &2.049 toa.1I6 SS523 e...32 193,25 1.Il23.o.c

R 5 393.03 405,75 417.82 <:sO ....~ 4-43,37 "56.e7 <70.37 ~ •.ce eoe.so e27.17 645.&:e 605,><> 665~ 705,.. n7.0<5 748.87 S5e,7G ,e2_"; ..,.... e>e.n _.32 V03,25 1.023,o.c 1.053.73

~ 6 .CS.7S 417!~2 430.4f «3.37 .se.87 <ClO.!7 46<C ... ~ 499.02 =.17 6oCS,oe 605.36 U5.12 705." 721.06 74e .• 7 771.3< 842,.(" Il00.'' ~,23 1if6.<.!2 993,25 I'=.~ 1~.73 1.085.35

N 7 417,82 4,O.~ 4<C!.31 450 .• 7 470.sr ~.4e 4~.02 513.99 6045.;S &65,308 US.!2 70s..,. m.06 74e..87 nl.34 7S-4.~ Il00.'' 03e.23 9'5-(,32 gg3,2S 1.CZ3.Oé 1.053.73 1.1>45.3.1 1.117.11

C 8 "30,46 443.37 455,57 470.37 4a.c •.ce 4I99.oZ 513.09 m.~1 065.36 "5.32 705.& n7.06 74l!.e7 nl.34 T9<4,48 ele.31 53023 16U2 093,25 U:13.04 1.053.73 1.045.)5 1.117$1 '.'151 ....

I 9 4<3.37 456.67 470,37 .604.~ 4119.02 513.119 529.<1 s.cS,2l! ee5.32 7C5.8l m.06 r4a,e7 nl.34 7P<.4S 1518." "'2.86 954.32 1193.25 1.C23,O< l.os~.73 1.085.35 1.117." 1.151.44 1.145.1>11

A 10 456.67 410.37 4ISC,(! 4*.02 S13,Q9 529,4' 545,2Q 561.65 705." 727.1>5 74M7 nl.~ ~."6 ele.31 "2." 660.15 i9j,2.S 1.023.0-4 1.053.73 L055,!S 1.117.91 1.151." I.I45.og 1,221,57

S 11 470.37 ~.(~ .99,02 513,99 m."', s.cS..2f, ssr.es S78.50 127.00 7CUl7 771.)4 1~."8 e~8.31 8-(2.&6 855,15 f,g.(,le 1..D23J)4 1~3.73 I_!leS,35 1.117." 1.151,« I.las.ti '=.57 1,258,21

01 12 <1:6<,"'8 "gÇ,C2 513,92 5.29,41 5<5,29 561.55 578.50 515.e5 7"'8,87 771,3< 71õ4•• e ale", "'2.e6 665.15 e9«,18 V2'1.02 l.ll5l.13 1.DeS.35 1.1'7.111 1.151."" ues.fIIi 1..221.57 1.25t,21 I~.IM!
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C L A S S E S

SERVo AUX e ADM. NIVEL MEDIO
SERVo AUX e ADM. NIVEL MEDIODE PROFlNAUZANTE

DE PROFINAUZANTE2° GRAÚ COMPLETO ESPECíFICO
SUPERIOR COMPLETON I v e is A 8 C D E F G H A 8 C D E F G HR 1 490.00 50<.70 SI9.S. 535.44 551.50 S6e,oe sa5.og 602.&< 7el';.c ,...... 1101.00 S31.1!3 ase.10 SQ,'Q soe.1Ie ~.23E 2 50<,70 51S.... 535."'<4: 551,50 SlSa.oe ses,og 602.6< 620.72 71U.oe 807.eo 831.03 85e.70 842,'. ooe.8e -,2l _.32F :3 518 .... 535,4-4 551.50 _.CC ses.oo 002,'" 620.72 1139.3< 807.00 831.03 850.78 ae2.'9 9Oe." 83e,2l to(,S2 993,25E 4 535 .... 551,50 ~.04 58S.09 602,... 820.72 1139,3< esa.52 831.113 ase.78 882,"; 808.11e V3e,23 ...... 32 vt3,25 1.c23,Oo4R 5 551.50 S6e.oe ses.oo 002 .... 820.72 m,34 e5<!.52 078,27 8SO.1e 882.'. 808.se ~,23 9<1<.32 ~ 1.II23.oe 1.053.73

t: 6 sae.OoI 5t5.09 602 .... 02:).72 839.3< 6SI!.52 810,27 008.62 882.'9 _.se 93e,23 sec,S2 993,25 Ul23.04 1~.73 1.085.:15
N 7 seS.Dil Gll2.e< 620.72 63 ••3< 6se.52 818,27 elIO.82 119.se 901!.9!5 138,23 -.32 8Q3,25 1.1123.oe '.DS3.n lJl85,35 1.t17,11C 8 C502 .... 1!20.72 630.3< ~.52 676.27 ose.e2 71i.se 7.(1,17 138,23 sec.32 893.25 Ul23.OoI 1.0<..3.73 1.0e5,35 1.117~ ,_,51 ....I 9 020.72 ~'>c 056.52 078.27 090.62 71~,5e "'.17 7Ci3.4.~ 96<.32 993,25 1.0Zl.00I 1.053.73 1.D85.35 1.111,R1 1.151 .... 1.185.99
A 10 639,3< 65<!.~2 678,27 8sa.62 719.58 7".17 16:3,'0 7!!e.31 1>9!.25 1.023,'" 1.053.T3 , .... 5.:15 1.117.~1 1.151 .... 1.185.Si 1.221,57S 11 650,52 670,27 6se.62 71i.58 7".17 7G!."'O 786.31 !09,90 1.023.oe 1.053.73 1.085,35 1.117.11 1.1S1,.c.c 1.1e5.119 1.221.57 1.258,21

25 12 670,27 ese.ez 715I,S.!! 7<41,17 783.'0 785.3' 809.90 ~J..4,1S1 1.05~.73 1~5.S5 1.117,'" 1.1S1.... 1.185.9i 1.221,57 1.258.21 I.29S.eo
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C L A S S E s

SERVo AUX e ADM. NIVEL MEDIO
SERVoAUX e ADM. NIVEL MEDrODE PROFfNALlZANTE

DE PROFrNALlZANTE2° GRAÚ COMPLETO
SUPERIOR COMPLETO

N Ive is A B C o E F G H A B C o E F G HR 1 $41.00 55'1.23 srs.es 5~.17 eoe.sc =.11 6<5.98 665.:Ie 761.2' 16<.oe 507.110 831," t56,18 882,4; eo8,ue 8:Ie.23E 2 557.23 573.85 m.17 IIO!.IIO 627,17 64S.~! 665,36 US.!2 76<.015 W7~ eJ1.83 _.T! 1$2.'8 _.te fle.23 ~.32F 3 5TU5 591.17 608.10 =.17 1-(5,08 EE5.3e 15&5.32 7~," 80T.ao e31,!3 8se,78 ae.2.-C9 toa.oe G:Ie.23 1154.32 m,25E 4 5.'.17 aoS.1O =,17 &<5.85 665,36 ~.32 705.Bt 127,oe 831.83 Ise.78 882,'; -.... &36.23 ~.32 GG3,25 1.023.0.R 5 15Ol!.90 827.17 &<5,'6 665.36 685,32 705.8I! 727.0<1 74S,!7 856.78 U2.'9 806 .ss 8le.23 ~.32 1Q3,25 1.023,0. 1.0$3.73t 6 1527.17 6C5.va 665.36 885.32 7~.aa 727.06 748,117 771." 882,<8 tO,!.05 '36.23 ~.32 Vil,2S 1.02:3.00C 1.G53,73 l.0t5.35N 7 6<5.91 865.35 8!5,32 7OS.8I! 127.06 748.87 771." m.•s -.... S36.23 as..32 tt3.25 1.023.0. 1.=.73 1.0I5S.35 1.117.81C 8 865.35 &5.32 ~.8! 127.06 748.57 771." 7'i4,.ce 818.31 836.23 ..... 32 Im.2S 1.023.0< 1ll"..J.73 1.085.55 1.117.~ 1.151,"I 9 685.32 7OS,U 727,1)6 7'6.81 771." r;.c.48 818.31 &<2.116 """,32 Vil.zs Ul23.o< 1.053.73 1.0e5.35 1.117.81 '.1St.44- 1.185."A 10 TOS.U 72T.oe 7~.67 771." 7".'3 611.31 &<2.85 _.15 1193.25 1.D23.0. 1.os3,13 '.~.35 1.117.91 1.151." 1.IIS,GG 1.221.57S 11 727.08 7'6.81 771." rg"".4! e1e.31 &<2.e<; aa.e.1S eg..(.19 1.023,0< lJl53.73 '.085.35 1.117.91 1.151.44 1.16S,G9 1.221.57 1.2511.2130 12 1·a.BT 771,:14 794.'8 Bfe.31 &<2.85 sse.1S ag.c.19 R21.c2 1.053.73 1_.35 1.117.51 1.151,LoC 1.165." 1.221,57 1.258.21 1.2iS,05
-



C L A S S E s

SERVA AUX e ADM. NIVEL MEDIO SERVo AUX e ADM. NIVEL MEDIO
DE PROFINALlZANTE DE PROFINALlZANTE
2° GRAÚ COMPLETO SUPERIOR COMPLETO

N ív e is A B C D E F G H A B C D E F G H
R 1 5oe.00 e13.a5 632.30 651.27 670.80 e.90.03 711p.; 73~.OO 161,2< 78«.0t! &07.60 831.83 856.n &a_49 eoe.OI6 G3C,23

E 2 613.88 632.30 651,27 ~O.80 &90,93 711.15e 733.00 7SoC,09 18«.00 807.60 831,0 856.13 182,4; 1I0ue 1136,23 _,32

F 3 032,30 651,27 610.on &9C,sr.J 111.66 713.00 154.09 711.64 e01.eo e31.!3 156.7~ U2 ..(S 110&.96 '3e,23 118«.:12 1193,25

E 4 051,27 670.80 690.~ 111.55 733.00 754.09 rrts« &00.97 831,e3 !56,71! U2.<CS lloe.1I6 ~.23 Q$(,32 1193,25 1.~.04

R 5 670.ao 690.93 711,&0 735.00 7SoC.99 m.1A 800.97 =,00 856.78 IS2.",g lI0II.06 835,23 ~.!2 193,25 ''=.04 l.os1.15

t 6 690,;3 7".~ 733,00 75-4,99 m... 800.57 825.00 8«9.75 U2.'. 908.96 836,23 G64.32 iIll,25 l.ezl.04 l.o5l.73 lJle5,35

N 7 111,&0 733.00 754.99 m,&< eco.97 e2S.00 849.75 815,25 toe.1>5 11:\6,23 1>54,32 _,25 1.023.04 1.053,73 1,085.35 1.111,01

C 8 733.00 15.4.,99 m,fA 800.97 125.00 8049,75 875.25 901.5<> 836,23 e5-4.32 993,25 1.023.04 1.053.73 ,_,35 1.117.111 1.151.-«

f 9 75-<,93 m,64 800.97 a25.00 &-49.75 e15,25 901.50 1128.55 1>54.32 ;93.25 1.023.0< 1.1)53.13 1.0es.35 1.111.91 1.151,<104 1.155,99

A 10 111M eoo.97 ezs.oo e.<S.75 675,25 801$J m.S5 Q56 •.(1 IQ2,25 1.023.04 1.053.13 1.0a!I.35 1.117,81 1.151,0« 1.185.&9 1.221,57

S 11 aoo,"7 825.00 849.75 875,25 101.50 G2e,Sl 8:56,"" DeS.l0 1.023,,,", 1.053.73 1.0e5,~5 1.117.~1 1,151,44 1.165.118 1.221.57 1.250,21>_

35 12 e25,OO "9.75 875,25 ;01.50 i2!.5S i50:.(1 885,10 1.01•. es 1.05~.73 1.0!5.35 1.tH.e1 1.151.« 1.185." I.22U7 1.258,2' 1=."
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C L A S S E S

SERVo AUX e ADM. NIVEL MEDIO SERVo AUX e ADM. NIVELMEDIO
DE PROFINALlZANTE DE PROFINALlZANTE

2° GRAÚ COMPLETO ESPECíFICO SUPERIOR COMPLETO

N íve is A B C D E F G H A B C D E F G H

R 1 W<.OO t26,12 esz.se eze.ss VC4.P1 532.06 _.02 95M2 761.24 75<.05 8C7.150 831.l53 5S6.75 ~oIII -.811 G3e.23

E 2 ~.12 5~.~ 816,55 Vo.c,P1 032.M 060,02 _.52 1.01!.4.8 7a.4.05 507.00 831.63 ~,75 ee2.~5 IOIS,I!! 830.23 ~.l2

F 3 ~.Q6 875.55 1104.51 ~2.06 060,02 OM.82 '_018.~e l_o.cg.~ 801,60 e31.!~ <Se.15 ~<9 _.1>6 935.23 _.32 1lSIl.23

E 4 ere.ss ~.V1 532.06 1l5O,C2 ~U2 1.018.4a 1.D45.~ 1.060.51 831.83 855.75 582.<9 805.1>6 O!l!l.23 ~.l2 893,25 U)23,~

R 5 g04.51 932.05 060.02 955,52 1.0U.~ 1.0(9,0< 1.1>80.51 1.112.52 855.7~ 1t2.4" 008.1>6, t36.23 _.32 1lSIl.25 1.023.04 1.053.73

~ 6 932.05 e&.l.02 955.52 '.018.48 I~U' l.oeo.51 1.112.92 1.'<415.31 U2.cg ooa.~ 935.23 1!I<,32 993,25 1.023,04 1.053.13 l.0e5.:SS

N 7 1>60.02 055.52 1.015 .• e 1.049,()( 1.~O.~l 1.112.52 1.'''6.31 1,1&0,70 9Oe.ge 935.23 116<.32 803.23 1.023.~ 1.053.13 1.065"5 1.1I7.i1

C 6 see.ez 1.01&,~e 1.049.0< 1.0e0.51 1.112.92 1.1<6,31 1.1&0.70 1215.12 =,23 ...... 32 803,25 1.023,0< 1.053.13 1.De5.'5 1.117," 1.151.44

I 9 1.016,.ct:. 1.0<9.04 1.o.aO.51 1,1'2.52 1.,.c.O.!1 1.180.70 1210,12 1252,1S1 11&1.32 W3.25 1.023.0< 1.Q53.13 1.D115.35 1.117,01 ",51 .... 1.185.89

A 10 1.0<9.0< 1.060.51 1.112.92 1.14t5.31 1.111:).70 1215.12 1252.01 1290,16 esJ,25 1.023.0< '.053.73 i.ees.ss 1.117.51 1.151.44 1.185.09 1.221.51

S 11 1.06O,SI 1.112,V2 1.U5,!1 1.1eO.1O 1..116,12 12S2.M 1...290,1e 1.32e,e9 1.023.~ 1.053.13 1.06S.!S 1.111.81 1.151."'" l.ll!5,9V 1.221,51 1.25!21

50 12 1.112,92 1.146,31 1:nO,70 1.210,12 1252.51 L2'aO,1e 1.!26,eS 1.365.76 1.(tC---3.73 I.ceS.3S 1.117,91 1.151,44 1.I!S.911 1.221.51 1.255.21 1.2G$,1>6
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